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 MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL

Decreto-Lei n.º 42/2011
de 23 de Março

O Decreto-Lei n.º 93/2009, de 16 de Abril, cria de forma 
pioneira e inovadora o enquadramento legal para o sis-
tema de atribuição de produtos de apoio (SAPA), que vem 
substituir o então sistema supletivo de ajudas técnicas e 
tecnologias de apoio.

O SAPA tem como objectivo principal atribuir, de 
forma gratuita, a pessoas com deficiência ou com uma 
incapacidade temporária, produtos, equipamentos ou sis-
temas técnicos especialmente adaptados que previnam, 
compensem, atenuem ou neutralizem a sua limitação 
funcional.

O SAPA permite, por exemplo, que possa ser atribuída, 
de uma forma mais simples e menos burocrática, uma 
cadeira de rodas a uma pessoa com incapacidades a nível 
motor.

O regime do SAPA contribui, assim, por um lado, para 
a desburocratização do sistema de atribuição de apoios, 
uma vez que simplifica as formalidades exigidas pelos ser-
viços prescritores e prevê a criação de uma base de dados 
de registo de pedidos com vista ao controlo dos mesmos, 
evitando, nomeadamente, a duplicação de financiamento 
ao utente. Por outro lado, contribui para a adopção de 
medidas que garantem a igualdade de oportunidades de 
todos os cidadãos e promove a integração e participação 
das pessoas com deficiência e em situação de dependência 
na sociedade.

A operacionalização deste sistema levou, porém, a 
constatar a necessidade de se proceder a uma adequação 
dos procedimentos a tomar quanto à fixação das verbas 
destinadas ao financiamento deste sistema, assim como à 
identificação da lista dos produtos de apoio.

De forma a continuar a promover a eficácia deste sis-
tema, a operacionalidade e eficiência dos seus mecanismos 
e a sua aplicação criteriosa, o presente decreto-lei cria um 
regime transitório aplicável à fixação do montante das 
verbas destinadas ao financiamento dos produtos de apoio, 
à definição dos procedimentos das entidades prescritoras 
e financiadoras e à identificação da lista dos produtos de 
apoio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração do Decreto-Lei n.º 93/2009, de 16 de Abril

O artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 93/2009, de 16 de Abril, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.º
[...]

A base de dados de registo do SAPA, criada com 
o objectivo de garantir a eficácia do sistema, a opera-
cionalidade e eficiência dos seus mecanismos e a sua 
aplicação criteriosa, é definida por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas do trabalho e da 
solidariedade social, da saúde e da educação.»

Artigo 2.º
Aditamento do Decreto-Lei n.º 93/2009, de 16 de Abril

É aditado ao Decreto-Lei n.º 93/2009, de 16 de Abril, 
o artigo 14.º-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 14.º-A
Regime transitório

1 — Até à publicação da portaria prevista no artigo 
anterior, o montante das verbas destinadas ao financia-
mento dos produtos de apoio é fixado, anualmente, por 
despacho conjunto dos membros do Governo responsá-
veis pelas áreas da segurança social e da saúde.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a 
definição dos procedimentos das entidades prescritoras 
e financiadoras, assim como a identificação da lista dos 
produtos de apoio mantêm-se na competência da directora 
do Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.

3 — A definição dos procedimentos das entidades 
prescritoras e financiadoras, assim como a identificação 
da lista dos produtos de apoio, nos termos do número 
anterior, é precedida de audição da Direcção-Geral da 
Saúde (DGS), do Instituto da Segurança Social, I. P. 
(ISS, I. P.), e do Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I. P. (IEFP, I. P.).»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
Janeiro de 2011. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Maria Helena dos 
Santos André — Ana Maria Teodoro Jorge — Maria Isabel 
Girão de Melo Veiga Vilar.

Promulgado em 1 de Março de 2011.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 3 de Março de 2011.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Portaria n.º 114/2011
de 23 de Março

O contrato colectivo entre a Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 46, de 15 de Dezembro de 2010, abrange as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores representados 
pelas associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão da 
convenção aos empregadores e trabalhadores do mesmo sec-
tor de actividade não filiados nas associações outorgantes.

Considerando que na Liga Portuguesa de Futebol Profis-
sional, nos termos do artigo 7.º dos respectivos estatutos, 
só se podem filiar os clubes e sociedades desportivas que 
disputam as competições profissionais de futebol por ela 
organizadas, e enquanto as disputarem, sendo vedada a 
filiação à generalidade dos clubes que praticam o futebol, 
a presente extensão só se aplica às relações de trabalho ti-
tuladas pelos clubes e sociedades desportivas nela filiados.

A convenção é uma revisão global do contrato colectivo 
anterior. Não foi possível estudar o impacto da extensão 
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das remunerações dado existir outra convenção colectiva 
aplicável no sector e o número de níveis salariais consi-
derados no apuramento dos quadros de pessoal de 2008 
ser superior ao da convenção. Sabe -se, no entanto, que no 
sector de actividade da convenção existem cerca de 2600 
trabalhadores potencialmente abrangidos.

A convenção actualiza, ainda, o abono para falhas e as 
diuturnidades, em 2,9 %. Não se dispõe de dados estatís-
ticos que permitam avaliar o impacto destas prestações. 
Considerando a finalidade da extensão e que as mesmas 
prestações foram objecto de extensões anteriores, justifica-
-se incluí -las na extensão.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores, a extensão assegura para a tabela salarial e 
para as cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade 
idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores ao serviço dos empregadores filiados na asso-
ciação de empregadores outorgante.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão das 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 3, de 22 de Janeiro 
de 2011, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
colectivo entre a Liga Portuguesa de Futebol Profissional 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 46, de 
15 de Dezembro de 2010, são estendidas no território 
do continente às relações de trabalho entre empregado-
res filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção não representados 
pela federação sindical outorgante.

2 — Não são objecto de extensão as disposições da 
convenção contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de conte-
údo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 9 de Março de 2011. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 8/2011/A

Cria o Parque Natural das Flores

A ilha das Flores recebeu a designação de Reserva da 
Biosfera por decisão do Conselho Coordenador Interna-
cional do Programa O Homem e a Biosfera (Man and 
Biosphere — MaB) da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), reunido 
em 26 de Maio de 2009, na ilha de Jeju, na República da 
Coreia. O Conselho justificou a inclusão das Flores na Lista 
Mundial de Reservas da Biosfera por ser a parte emersa de 
um monte marinho próximo da Dorsal Média -Atlântica, 
criado por actividade vulcânica que teve início há menos 
de 10 milhões de anos. A Reserva da Biosfera das Flores 
inclui toda a ilha, que apresenta aspectos paisagísticos, 
geológicos, ambientais e culturais relevantes, e ainda as 
áreas marinhas adjacentes.

A inclusão da ilha das Flores na rede mundial de reservas 
da biosfera, bem como a aplicação do Decreto Legislativo 
Regional n.º 15/2007/A, de 25 de Junho, que consagrou o 
regime jurídico de classificação, gestão e administração da 
Rede Regional de Áreas Protegidas dos Açores, justificam 
a criação do Parque Natural das Flores, incluindo todas as 
suas áreas naturais num contexto de contínuo ecológico, 
enquanto princípio subjacente à criação de redes integradas 
de conservação da natureza.

É na própria Lei de Bases do Ambiente, aprovada pela 
Lei n.º 11/87, de 7 de Abril, e posteriormente alterada pela 
Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro, que radicam alguns 
dos fundamentos que enquadraram a opção realizada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 15/2007/A, de 25 de 
Junho. Nomeadamente, quando nela se assume como ob-
jectivo subjacente a uma correcta política ambiental, entre 
outros, a conservação da natureza, o equilíbrio biológico e 
a estabilidade geológica e dos diferentes habitats, através 
da compartimentação e diversificação das paisagens, da 
constituição de áreas protegidas, corredores ecológicos e 
espaços verdes urbanos e suburbanos, realizadas de modo 
a estabelecer um continuum naturale.

Por outro lado, a Convenção Europeia da Paisagem, 
aprovada para ratificação pelo Decreto n.º 4/2005, de 14 
de Fevereiro, considera que os espaços naturais desempe-
nham importantes funções de interesse público nos campos 
cultural, ecológico, ambiental e social e que constituem 
um recurso favorável ao fomento da actividade económica, 
cuja protecção, gestão e ordenamento adequados podem 
contribuir para o desenvolvimento socioeconómico, para 
a formação de culturas locais, para o reforço da identidade 
regional e do bem -estar humano e qualidade de vida, de-
terminando a respectiva protecção, gestão e ordenamento, 
direitos e responsabilidades para cada cidadão.

Na categorização dos espaços que integram o Parque 
Natural das Flores adoptou -se a nomenclatura da União 
Internacional para a Conservação da Natureza (IUCN), 
cuja correspondência e definições foram estabelecidas no 
preâmbulo e no artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 15/2007/A, de 25 de Junho. Nesse contexto, a incorpo-
ração da nomenclatura da IUCN assume a maior relevância 
nesta reforma legislativa, ao considerar os critérios de 
gestão como o pilar do sistema de classificação e reclassi-
ficação da Rede Regional de Áreas Protegidas dos Açores.




